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ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. 

Dezembro de 2025

O Gestor esteve em 29/12/2025 na Assembleia de Debenturistas (AGDB) da ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. 
(echp12 e echp22). Instalada a Assembleia, os presentes votaram da seguinte forma:

aprovar a concessão de consentimento prévio (waiver) para que o cálculo da
Dívida Líquida / EBITDA a ser apurado, nos termos do item “xii” da cláusula 7.2. da
Escritura de Emissão, com relação às verificações relativas aos seguintes períodos (em conjunto, “Períodos de 
Exclusão”): (a) 4º (quarto) trimestre de 2025, a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) 1º (primeiro) trimestre 
de 2026, a ser encerrado em 31 de março de 2026; (c) 2º (segundo) trimestre de 2026, a ser encerrado em 30 de junho 
de 2026; e (d) 3º (terceiro) trimestre de 2026, a ser encerrado em 30 de setembro de 2026, desconsidere, para fins de 
apuração de EBITDA, o efeito de despesas não recorrentes, de modo que o EBITDA apurado, exclusivamente para 
referidos períodos de medição, com base na seguinte definição:
“EBITDA” significa o lucro operacional consolidado antes do resultado financeiro,
acrescido das depreciações e amortizações, sempre considerados os 12 (doze) meses anteriores à data de apuração, 
acrescido (1) do EBITDA equivalente de empresas adquiridas na hipótese em que houver acréscimo de seller financing
no cálculo de Dívida; e (2) desconsiderando qualquer despesas sem efeito caixa, tais como, mas não se limitando a, 
baixa de ativos, baixa de estoques, perda para redução ao valor recuperável (impairment) entre outros, desde que: (i) o 
reconhecimento das despesas sem efeito caixa observe os pronunciamentos contábeis aplicáveis (CPC/IFRS); 

(ii) o valor esteja evidenciado nas demonstrações financeiras auditadas da Emissora ou, quando aplicável, nas 
demonstrações financeiras intermediárias revisadas da Emissora.

Dessa forma, Aprovado

Fundos com exposição:
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